
LEI Nº 989 /2006

AUTORIZA  O  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  A  PROMOVER  INVESTIDURA
NAS VAGAS REMANESCENTES DO CARGO
PÚBLICO DE PROFESSOR II, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 SÉRGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que
a  Câmara  dos  Vereadores  aprovou  e  ele  sanciona  a
seguinte Lei:

Art.  1o Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,
considerando  o  relevante  interesse  público  municipal  e,
obedecida à ordem classificatória do resultado do concurso
público n° 001/2005, autorizado a promover a investidura
de mais três  candidatos aprovados,  em mais  três  vagas
remanescentes do cargo público de professor II.

Art.  2°  O  relevante  interesse  público  do  Município  de
Angelina para  a  prática  deste  ato  se  embasa  nas
disposições  do  art.  37,  inciso  II,  da  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  que  determinam  que  a
investidura em cargo público depende de aprovação prévia
em concurso público.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 22 de março de 2006

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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